


 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 

RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO-LEI QUE ESTABELECE O REGIME 

JURÍDICO DA PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO E REMEDIAÇÃO DOS SOLOS, COM VISTA À 

SALVAGUARDA DO AMBIENTE E DA SAÚDE HUMANA, FIXANDO O PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA 

QUALIDADE E DE REMEDIAÇÃO DO SOLO, BEM COMO A RESPONSABILIZAÇÃO PELA SUA 

CONTAMINAÇÃO, ASSENTE NOS PRINCÍPIOS DO POLUIDOR-PAGADOR E DA 

RESPONSABILIDADE - MA - (REG. DL 213/2016).  
 
 
 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de Decreto-Lei que Estabelece o Regime Jurídico 

da Prevenção da Contaminação e Remediação dos Solos, com vista à salvaguarda do 

ambiente e da saúde humana, fixando o processo de avaliação da qualidade e de 

remediação do solo, bem como a responsabilização pela sua contaminação, assente nos 

princípios do poluidor-pagador e da responsabilidade - MA - (Reg. DL 213/2016).  

O supramencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores a 11 de maio de 2017, tendo sido enviado à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de 

parecer. 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente 

às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-

se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa 

e na alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores. 
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Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreciação pretende – cf. n.º 1 do artigo 1.º – regular “a recolha, publicação 

e divulgação da informação estatística sobre acidentes de trabalho.” 

A iniciativa em apreciação pretende – cf. artigo 1.º – aprovar “o regime jurídico da 

prevenção da contaminação e remediação dos solos, com vista a salvaguarda do ambiente 

e da saúde humana, fixando o processo de avaliação da qualidade e de remediação do solo, 

bem como a responsabilização pela sua contaminação, assente nos princípios do poluidor-

pagador e da responsabilidade.” 

Substantivamente, alega o proponente que “o presente decreto-lei visa estabelecer o 

quadro legal aplicável à prevenção da contaminação e remediação dos solos, suportado 

em três pilares, o da avaliação da qualidade do solo, o da remediação e o da 
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responsabilização pela contaminação do solo, o qual permitiria dar resposta aos vários 

compromissos assumidos a nível nacional e internacional, bem como suprimir uma 

importante lacuna no ordenamento jurídico nacional, revelando-se, deste modo, um 

instrumento jurídico fundamental para a preservação e o uso eficiente dos recursos e para 

a promoção de comportamentos ambientais responsáveis.” 

Por fim, importa referir que as competências e atribuições das Regiões Autónomas 

encontram-se devidamente acauteladas (cd. artigo 36.º). 

   
b) Na especialidade 

Não foram apresentadas alterações ou tecidas considerações em sede de especialidade.   

  

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE absteve-se quanto à iniciativa. 

 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  
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Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou, por maioria, emitir parecer favorável quanto ao Projeto de Decreto-

Lei que Estabelece o Regime Jurídico da Prevenção da Contaminação e Remediação dos 

Solos, com vista à salvaguarda do ambiente e da saúde humana, fixando o processo de 

avaliação da qualidade e de remediação do solo, bem como a responsabilização pela sua 

contaminação, assente nos princípios do poluidor-pagador e da responsabilidade - MA - 

(Reg. DL 213/2016).  

 

Ponta Delgada, 31 de Maio de 2017 

 

A Relatora 

 

Maria da Graça Silva 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 


